
COMUNICADO Nº 01 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

A Comissão Eleitoral da ANAFE - Associação Nacional dos Advogados 
Públicos Federais, vem por meio deste: 

1 - Tornar públicas as chapas homologadas conforme o ANEXO I deste 
comunicado; 

2 - Abrir o prazo, de 16/08/2024 a 20/08/2024, para substituição de 
candidaturas indeferidas, apresentação de recursos e impugnações, que 
deverão ser dirigidos à Comissão Eleitoral por meio do endereço eletrônico (e-
mail): atendimento@anafe.org.br; 

3 - Informar que os candidatos e as candidatas com pendências documentais, 
devido a algum problema na obtenção de certidões, devem apresentar 
certidões negativas criminais da Justiça até o dia 20/08/2024 por meio do 
endereço eletrônico (e-mail): atendimento@anafe.org.br; 

4 - Destacar as candidaturas que não cumpriram os requisitos do EDITAL Nº 01 
– ELEIÇÕES ANAFE, DE 6 DE AGOSTO DE 2024: 

a) LUIZ FERNANDO BARACHO apresentou candidatura em desacordo com o 
disposto no item 3.1.1.-I do EDITAL Nº 01 – ELEIÇÕES ANAFE, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2024; 

b) ROBERTO DA CUNHA BARROS apresentou candidatura em desacordo 
com o disposto no item 2.6 do EDITAL Nº 01 – ELEIÇÕES ANAFE, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2024. 

 

Brasília/DF, 15 de agosto de 2024. 

 

 

TERENCE CARVALHO DE ALMEIDA CASTRO 

 

 



ANEXO I 




















